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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PREGÃO 001/2014 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA - MG torna público a realização do 
Pregão Presencial nº. 001/2014. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 
COM FORNECIMENTO DE CILINDROS EM REGIME DE 
COMODATO. Tipo: menor preço por item. Abertura das propostas: 
29/01/2014, às 10 horas, na sede da Prefeitura situada à Praça José 
Ribeiro de Assis, n.º 42, Centro, Piracema - MG. Aquisição do edital 
através do site: www.piracema.mg.gov.br e Informações através do e-
mail licitacao@piracema.mg.gov.br. Pregoeira: Jacqueline Mércia 
Greco Pinto. 

 
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 001/2014/RH 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor público efetivo nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro 
de 2012 que trata sobre o plano de cargos e salários da Prefeitura 
Municipal de Piracema – MG e dá outras providências.O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, em especial no que dispõe o 
artigo 24, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 
de fevereiro de 2012 que dispõe sobre o plano de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Piracema – MG.RESOLVE:Art. 1º Fica 
reenquadrado conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei 
Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro de 2012 o 
servidor abaixo discriminado: 

NOME CARGO  DATA DA 
PROGRESSÃO 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

ANTONIA 
DE 

SOUZA 
ROCHA          

RESENDE 

Auxiliar de 
Serviços 

26/12/2013 1-L 

 

Art. 2º Através do reenquadramento determinado nesta Portaria a 
remuneração do servidor será calculado com a aplicação de todos os 
benefícios e vantagens alcançadas pelo exercício do cargo originário, 
bem como aqueles estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 
014/2012 de 15 de fevereiro de 2012.Art. 3º Não serão considerados 
para fins de reenquadramento de que trata esta Portaria:I - tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal de Piracema mediante 
contrato;II - tempo de serviço no exercício de cargo público em outro 
órgão ou ente federado;Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.Prefeitura 
Municipal de Piracema, 02 de Janeiro de 2014. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 02/01/2014, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
. 
 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 002/2014/RH 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor público efetivo nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro 
de 2012 que trata sobre o plano de cargos e salários da Prefeitura 
Municipal de Piracema – MG e dá outras providências.O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, em especial no que dispõe o 
artigo 24, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 
de fevereiro de 2012 que dispõe sobre o plano de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Piracema – MG.RESOLVE:Art. 1º Fica 
reenquadrado conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei 
Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro de 2012 o 
servidor abaixo discriminado:  

NOME CARGO  DATA DA 
PROGRESSÃO 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

CELESTE 
APARECI

DA DE 
RESENDE 

Auxiliar de 
Serviços 

26/12/2013 1-L 

 

Art. 2º Através do reenquadramento determinado nesta Portaria a 
remuneração do servidor será calculado com a aplicação de todos os 
benefícios e vantagens alcançadas pelo exercício do cargo originário, 
bem como aqueles estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 
014/2012 de 15 de fevereiro de 2012.Art. 3º Não serão considerados 
para fins de reenquadramento de que trata esta Portaria:I - tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal de Piracema mediante 
contrato;II - tempo de serviço no exercício de cargo público em outro 
órgão ou ente federado;Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.Prefeitura 
Municipal de Piracema, 02 de Janeiro de 2014. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal. 

Publicado em 02/01/2014, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
 
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 003/2014/RH 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor público efetivo nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro 
de 2012 que trata sobre o plano de cargos e salários da Prefeitura 
Municipal de Piracema – MG e dá outras providências.O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, em especial no que dispõe o 
artigo 24, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 
de fevereiro de 2012 que dispõe sobre o plano de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Piracema – MG. RESOLVE: Art. 1º Fica 
reenquadrado conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei 
Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro de 2012 o 
servidor abaixo discriminado: 

NOME CARGO  DATA DA 
PROGRESSÃO 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

DORCELI
NA LUIZA 

DA 
PENHA 

OLIVEIRA 

Auxiliar de 
Serviços 

26/12/2013 1-L 

http://www.piracema.mg.gov.br/
http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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Art. 2º Através do reenquadramento determinado nesta Portaria a 
remuneração do servidor será calculado com a aplicação de todos os 
benefícios e vantagens alcançadas pelo exercício do cargo originário, 
bem como aqueles estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 
014/2012 de 15 de fevereiro de 2012.Art. 3º Não serão considerados 
para fins de reenquadramento de que trata esta Portaria:I - tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal de Piracema mediante 
contrato;II - tempo de serviço no exercício de cargo público em outro 
órgão ou ente federado;Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 
Municipal de Piracema, 02 de Janeiro de 2014. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 02/01/2014, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
 
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 004/2014/RH 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor público efetivo nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro 
de 2012 que trata sobre o plano de cargos e salários da Prefeitura 
Municipal de Piracema – MG e dá outras providências.O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, em especial no que dispõe o 
artigo 24, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 
de fevereiro de 2012 que dispõe sobre o plano de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Piracema – MG.RESOLVE:Art. 1º Fica 
reenquadrado conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei 
Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro de 2012 o 
servidor abaixo discriminado: 

NOME CARGO  DATA DA 
PROGRESSÃO 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

LINDAL
VA 

RESEN
DE 

MOURA 

Auxiliar 
de 

Serviços 
26/12/2013 1-L 

 

Art. 2º Através do reenquadramento determinado nesta Portaria a 
remuneração do servidor será calculado com a aplicação de todos os 
benefícios e vantagens alcançadas pelo exercício do cargo originário, 
bem como aqueles estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 
014/2012 de 15 de fevereiro de 2012.Art. 3º Não serão considerados 
para fins de reenquadramento de que trata esta Portaria:I - tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal de Piracema mediante 
contrato;II - tempo de serviço no exercício de cargo público em outro 
órgão ou ente federado;Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.Prefeitura 
Municipal de Piracema, 02 de Janeiro de 2014. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 02/01/2014, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 005/2014/RH 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor público efetivo nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro 
de 2012 que trata sobre o plano de cargos e salários da Prefeitura 
Municipal de Piracema – MG e dá outras providências.O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, em especial no que dispõe o 
artigo 24, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 
de fevereiro de 2012 que dispõe sobre o plano de cargos e salários da 
Prefeitura Municipal de Piracema – MG.RESOLVE:Art. 1º Fica 
reenquadrado conforme dispõe o artigo 24, inciso II da Lei 
Complementar Municipal nº 014/2012 de 15 de fevereiro de 2012 o 
servidor abaixo discriminado: 

NOME CARGO  DATA DA 
PROGRESSÃO 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

MÁRCIA 
RESENDE 

DOS 
SANTOS 

AUXILIAR 
DE 

SERVIÇOS 

26/12/2013 1-L 

 

Art. 2º Através do reenquadramento determinado nesta Portaria a 
remuneração do servidor será calculado com a aplicação de todos os 
benefícios e vantagens alcançadas pelo exercício do cargo originário, 
bem como aqueles estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 
014/2012 de 15 de fevereiro de 2012.Art. 3º Não serão considerados 
para fins de reenquadramento de que trata esta Portaria:I - tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal de Piracema mediante 
contrato;II - tempo de serviço no exercício de cargo público em outro 
órgão ou ente federado;Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.Prefeitura 
Municipal de Piracema, 02 de Janeiro de 2014. Adilson Washington 
Greco, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 02/01/2014, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
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